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ATO DE FÉRIAS Nº 659

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  a  (o)  Servidor  (a) TAHINÃ  SANTOS  GOMES  DE

ANDRADE,  matrícula  nº  35151 -  ocupante  do cargo de Agente  de Combate  as

Endemias , lotado (a) na Secretaria Municipal da Saúde, de  02 de setembro de

2024  a 01  de outubro de 2024,  relativo  ao período aquisitivo  de  27/12/2022 a

26/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 660

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias a (o) Servidor (a) JOSEFA ELIANE DA SILVA, matrícula

nº 35142 - ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias , lotado (a) na

Secretaria Municipal da Saúde, de  02 de setembro de 2024  a 01 de outubro de

2024, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2022 a 26/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 661

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias a (o) Servidor (a) JOSEANE SOUZA REIS, matrícula nº

3284 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado (a) na Secretaria

Municipal de Agricultura, Aquicultura e Meio Ambiente, de 09 de setembro de 2024

a 08 de outubro de 2024, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2021 a 28/12/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 662

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  a  (o)  Servidor  (a) ROBERVAL  MARQUES  DOS

SANTOS,  matrícula nº 3384 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais ,

lotado (a) na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, de 02 de setembro de 2024

a 01 de outubro de 2024, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 663

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  a  (o)  Servidor  (a) LEILA  DA  SILVA  BARBOSA,

matrícula nº 3296 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado (a) na

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, de  02 de setembro de 2024  a 01 de

outubro de 2024, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2021 a 28/12/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 664

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  a  (o)  Servidor  (a) THIAGO DANTAS DE MACEDO,

matrícula nº 3358 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado (a) na

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, de  02 de setembro de 2024  a 01 de

outubro de 2024, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2021 a 28/12/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 665

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias a (o) Servidor (a) JOSE MILTON DA SILVA, matrícula nº

232 - ocupante do cargo de Fiscal de Tributos , lotado (a) na Secretaria Municipal da

Fazenda, de 02 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024, relativo ao período

aquisitivo de 01/05/2023 a 30/04/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 07 de agosto de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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